
ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMI
GOS DO FUTSAL DE GUARIB

A - | 

APAFUG 

Ex 
Wiª:g ESTATUTO 

¥ CARITULO 1 $ 

= DA DENOMINAÇÃO E FINS 

Art. 1° - A ASSOCIAGAO DE PAIS E A
MIGOS DO FUTSAL DE 

GUARIBA - APAFUG, fundada em
 03 de Margo de 2005, com fulcro n

o artigo 5% 

XVI, XVII, XIX, XX e XXI da Cons
tituição Federal, e nos artigos 53 a 61

, do Código 

Civil Brasileiro, é uma associação formad
a por cidadãos guaribenses, e tem à final

idade 

de, sem fins lucrativos, promover a cult
ura, o esporte e o lazer no municipio de

 Guariba 

e regido. 

Am. 2° - A ASSOCIACAO DE PAIS E AM
IGOS DC FUTSAL DE 

GUARIBA - APAFUG funcionaré po
r prazo indeterminado, com sede na A

v. Joaquim 

Carlos de Matos, n° 1141, JD. Boa V
ista, no municipio de Guariba, Estad

o de São 

Paulo. 

Art. 3° - Para melhor cumprir suas final
idades, organizaré atividades e manterd 

as 

dependéncias que se fizerem necessárias, as quais se regerão por regulamentos 

especificos aprovados pela Diretoria. 

CAPITULO U 

DOS ASSOCIADOS, SUAS CATEGORIAS E FO
RMA DE ADMISSÃO E 

EXCLUSÃO 

Art. 4º - Poderão ser admitidos no quadro so
cial da associação todos os cidadãos 

guaribenses que tenham por ideário os fins
 mencionados no artigo primeiro. 

§ 1º Não será admitido como membro, aquele 
que não for aceito pela associação, 

por decisão dos votos dos membros partici
nantes presentes na Assembléia Gera!. 

$ 2º Somente será admitido como associad
o, aquele que solicitar por escrito o seu 

pedido de ingresso, mediante preenchimento e 
assinatura de formulário próprio, onde 

consistem dados pessoais, declaração 
que afirme conhecer/aceitar os termos desic 

Estatuto. 

Art. 5º - São associados da ASSOCIAÇÃO
 DE PAIS E AMIGOS DO FUTSAIL 

DE GUARIBA — APAFUG os fundadore
s e os efetivos. 

$ 1°- São membros fundadores os que assin
arem a Ata de Constituição. 

$ 2º- São membros efetivos os que forem 
admitidos posteriormente à data de 

fundação da associação. 
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Art. 6º - Perderá a condição de
 associado aquele que solicitar 

sud’ 

excluído pela associação por in
disciplina ou desligado por mort

e o 

em caso de disciplina ser decidi
do em Assembléia. 

Art. 7° - Os associados da ASSOCI
AÇÃO DE PAIS E AMIGOS DO f

l, 'SAL 

DE GUARIBA - APAFUG, fu
ndadores e efetivos, não respon

derdo individual ou 

subsidiariamente pelas obrigagdes d
a associação. 

Art. 8 - Os associados da ASSOCIACA
O DE PAIS E AMIGOS DO FUTSAL

 

DE GUARIBA - APAFUG contrib
uirdo voluntariamente para as despes

as gerais da 

associação. 

Art. º - A ASSOCIACAO DE PAIS E A
MIGOS DO FUTSAL DE 

á F%EA&IBA - APAFUG não respoi:derá por di
vidas contraídas por nenhum de se

us 

;s‘sem que haja para isso uma prévia a
utorizagao da diretoria. 

& 4 

W %) CAPÍTULO D 

E ) 
* ãff/' DOS DIREITOS E DEVERES 

DOS ASSOCIADOS 

F 
a VE 
- Art. 10º - São direitos dos associados:

 

a) Participar - das Assembléias — Gerais, promovidas — pela associação, 

comparecendo, debatendo, vota
ndo e sendo votado; não sendo 

admitido voto 

por procuração; 

b) Ser eleito membro da diretoria;
 

c) Informar-se sobre os atos e docu
mentos relativos à administração

. 

Art. 11 - São deveres dos assoc
iados: 

a) Observar o Estatuto e regulamentos da ASSOCIAÇÃO DE PAIS
 E 

AMIGOS DO FUTSAL DE GUARIB
A - APAFUG; 

b) Colaborar para a execução dos proj
etos elaborados pela associação; 

¢) Difundir e prestigiar as atividades da 
associação, bem como zelar pelo scu 

nome e patriménio; 

d) Colaborar com as atividades que vi
sam & melhoria da associação; 

) Participar das Assembléias Gerais; 

f) Exerceras atribuições necessárias aos
 fins da associação. 

CAPÍTULO IV 

DA RECEITA E DO PATRIMÔNIO 

Art. 12º - A receita da Associação será consti
tuída de contribuições voluntárias 

de seus membros, ou ofertas de quais
quer pessoas físicas ou jurídicas, de f

onte digna a 

critério da Associação, e será aplicad
o na consecução de seus fins. 

Art. 13º - O patrimônio da Associação
 é constituído de todos os bens móvei

s e 

imóveis existentes, ou por existir, registrados em seu nome, recebido através de 

doações, legados e aquisições próprias
, que serão aplicados na exccução de 

seus fins; 

§ 1° As contribuições entregues à A
ssociação integram o seu patrimôni

o; 

; Â 
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Art. 6º - Perderá a condição de as
sociado aquele que solicitar sy ;z

gáu 

excluído pela associação por indi
sciplina ou desligado por morte o

v atgêritia, devendo 

em caso de disciplina ser decidido
 em Assembléia. 

El e 0N , 

Art. 7° - Os associados da ASSOC
IACAO DE PAIS E AanGºS D

O É J 

DE GUARIBA - APAFUG, fundado
res e efetivos, não responderão ingis

t 

subsidiariamente pelas obrigações d
a associação. 

Art. 8º - Os associados da ASSOCI
AÇÃO DE PAIS E AMIGOS DO

 FUTSAL 

DE GUARIBA - APAFUG contrib
uirdo voluntariamente para as despe

sas gerais da 

associação. 

Art. P - A ASSOCIACAC DE PAIS E
 AMIGOS DO FUTSAL DE 

A - APAFUG não responderd po
r dividas contraidas por nenhum de

 seus 

&g%sem que haja para isso uma
 prévia autorizagao da diretoria. 

. 3 

» ; CAPITULO I 

S 8/ 
$ '59';7/ DOS DIREITOS E DEVERES DOS ASSOCIADOS

 

S 
E Art. 10º - São direitos dos associados

: 

a) Participar - das Assembléias — Gerais, promovidas pela associação, 

comparecendo, debatendo, votand
o e sendo votado; não sendo adm

itido voio 

por Procuragao; 

b) Ser eleito membro da diretoria
; 

c) Informar-se sobre os atos e docu
mentos relativos 2 administracao

. 

Art. 11 - São deveres dos associados:
 

a) Observar o Estatuto € regulamentos da ASSOCIACAO DE PAIS 
É 

AMIGOS DO FUTSAL DE GUARIBA - AP
AFUG; 

b) Colaborar para a execução dos proje
tos elaborados pela associação; 

c) Difundir e prestigiar as atividades d
a associação, bem como zelar pelo 

scu 

nome e patrimônio; 

d) Colaborar com as atividades que vi
sam 2 melhoria da associação; 

e) Participar das Assembléias Gerais;
 

f) Exerceras atribuições necessárias a
os fins da associação. 

CAPÍTULO IV 

DA RECEITA E DO PATRIMÔNIO 

Art. 12º - A receita da Associação se
rá constituída de contribuições volunt

árias 

de seus membros, ou ofertas de quais
quer pessoas fisicas ou jurídicas, de f

onte digna 2 

critério da Associagdo, e será aplicado
 na consecugao de seus fins. 

Art. 13° - O patrimdnio da Associação é const
ituido de todos os bens móveis ¢ 

imóveis existentes, ou por existir, registrados em seu nome, recebido 
através de 

doagdes, legados e aquisigdes proprias
, que serão aplicados na execução d

e seus fins: 

$ 1° As contribuicdes entregues à Ass
ociação integram o seu patrimônio, 
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Art. 14º - No que diz respeito aquisição de
 imóveis, móveis e, Semoventes, 

veiculos, utensílios e outros bens, tais atribuições serão pertinentes ao-Prisidente. 

quando para o uso exclusivo da Associação, todavia, em se tratando de [vendas, 

submeter-se-á a aprovação da Ass
embléia Geral Ordinária ou Extrao

rdinária com 

maioria simples dos membros partic
ipantes presentes. 

$ 1º Nenhum membro da Associaç
ão poderá lançar mão dos aludidos 

bens para si 

ou para outrem, alienar, trocá-los, hipotecá-los, vendé-los ou onerá-los de forma 

alguma. 

§ 2° A Associação não responde
rá por nenhuma dívida pessoal co

ntraida por 

qualquer um dos membros, não obsta
nte tenha sido feita por membro da dir

etoria. 

§ 3° Os associados não responderz
o, individualmente ou subsidiariam

ente pelas 

obrigagdes assumidas por ela, pois & 
mesma respondera pela sua divida at

ravés de seu 

ônio. 
s 0, SA ) 

um tE | CAPÍTULO V 

ºy DA ADMINISTRAÇÃO 

9:33" Art. 15º - A administração da ASSOCIAÇÃO D
E PAIS E AMIGOS DO 

FUTSAL DE GUARIBA - APAFUG
 será exercida pelos seguintes órgãos: 

a) Assembléia Geral; 

b) Diretoria; 

¢) Conselho Fiscal. 

Art. 16° - A Assembléia Geral serd convocada pelo
 Presidente, Conselho Y iscal ou 

por 1/3 dos membros, devendo semp
re constar do ato da convocação à f

inalidade da 

mesma. 

Art. 17° - Compete à Assembléia Geral:
 

a) Eleger os membros da diretoria; 

b) Reunir-se ordinariamente para discutir e de
liberar sobre os relatérios e a 

prestação de contas da diretoria, relativos a
 cada exercicio findo; 

¢) Reunir-se extraordinariamente, sempre que for convocada, para dcliberar 

sobre qualquer assunto de sua competénc
ia, especialmente quando ocorrer 

vacancia na diretoria; 

d) Deliberar sobre a reforma do Estatuto
 da associação; 

e) Decidir soberanamente sobre quaisquer ass
untos de interesse da associação. 

para os quais for convocada. 

Art. 18° - A Assembléia Geral serd convocada at
ravés de avisos ou conviles 

entregues aos sócios, com antecedéncia 
minima de 03 (trés) dias. 

Art. 19° - A Assembléia Geral instalar-se-4, em primeira convocagdo, 
com à 

presenga de no minimo 1/3 dos sécios e em s
egunda convocag#o, uma hora apds, com 

qualquer nimero, salvo em caso de reform
a deste Estatuto. 

Art. 20° - As decisdes da Assembléia Geral
 serão tomadas por maiovia simples de 

votos. 



$ 2º Os associados em nenhuma condição p
articipam de §m’patsim 

Art. 14º - No que diz respeito aquisição de
 imóveis, móveis ¢S 

veiculos, utensilios e outros bens, tais atribuigdes serdo pertinentes ae-Pi 

quando para o uso exclusivo da Associagdo, todavia, 
em se tratando de Jvendas, 

submeter-se-4 a aprovagao da Assem
bléia Geral Ordinaria ou Extraordinaria com 

maioria simples dos membros participan
tes presentes. 

$ 1° Nenhum membro da Associação pod
erd langar mao dos aludidos bens para st 

ou para outrem, alienar, trocd-los. hipoteca-los, vendé-los ou onera-los de forma 

alguma. 

§ 2° A Associagdo não respondera por n
enhuma divida pessoal contraida por 

qualquer um dos membros, não obstante ten
ha sido feita por membro da diretoria. 

$ 3° Os associados não responderdo, indiv
idualmente ou subsidiariamente pelas 

obrigagdes assumidas por ela, pois a mesma responderd pela sua divida através
 de seu 

á 0. 

CAPITULO V 

DA ADMINISTRACAO 

,@5@" \rt. 15° - A administração da ASSOCIACAO DE PAIS E AMIG
OS DO 

FUTSAL DE GUARIBA - APAFUG serd exer
cida pelos seguintes órgãos: 

a) Assembléia Geral; 

b) Diretoria; 

¢) Conselho Fiscal. 

Art. 16° - A Assembléia Geral será convocada pe
lo Presidente. Conselho Fiscal ou 

por 1/3 dos membros, devendo sempre constar do
 ato da convocação a finalidade da 

mesma. 

Art. 17° - Compete & Assembléia Geral: 

a) Eleger os membros da diretoria; 

b) Reunir-se ordinariamente para discutir e deli
berar sobre os relatorios ¢ à 

prestação de contas da diretoria, relativos a cada
 exercicio findo: 

¢) Reunir-se extraordinariamente, sempre que for convocada, para deliberar 

sobre qualquer assunto de sua competéncia, esp
ecialmente quando ocorrer 

vacéncia na diretoria; 

d) Deliberar sobre a reforma do Estatuto da a
ssociação; 

e) Decidir soberanamente sobre quaisquer assuntos 
de interesse da associação. 

para os quais for convocada. 

Art. 18° - A Assembléia Geral será convocada através d
e avisos ou conviles 

entregues aos socios, com antecedéncia minim
a de 03 (três) dias. 

Art. 19° - A Assembléia Geral instalar-se-a, em primeira convocagdo, com 2 

presenca de no minimo 1/3 dos sécios e em segun
da convocação, uma hora apés, com 

qualquer número, salvo em caso de reforma deste
 Estatuto. 

Art. 20° - As decisdes da Assembléia Geral serão to
madas por maioria simples de 

votos. 



sfº' b) 1º Secretário, 29 Secretário e 3º Secret
ario; 

wArt, 21° - A Diretoria será composta pelos segui
ntes cargos: 

.,9" a) Presidente, 1° Vice — Presidente e 2
° Vice-Presidente; 

¢) 1° Tesoureiro e 2° Tesoureiro; 

§1° A Diretoria compete escolher 
os auxiliares de departamentos a serem

 

formados, tais como: cultural, social,
 religioso, educacional, etc. 

§ 2° Os membros da diretoria serdo ele
itos dentre os fundadores e efetivos, na

 

Assembléia Geral para tal fim convocad
a, que devera ser realizada 30 (trinta) di

as antes 

do término do mandato. 

§ 3° O mandato da diretoria sera de 02 (Dois
) anos, podendo haver duas reeleicdes 

na mesma composição. 

$ 4° A diretoria reunir-se-4 uma vez por - més, ordinariamente. <. 

extraordinariamente, quando houver neces
sidade. 

§ 5° Assumira a Presidéncia, 1° Vice
 — Presidéncia e a 2° Vice-Presidénci

a, no 

caso de impedimento de quaisquer ordem, o
 Secretério e o Tesoureiro, respectivament

e. 

§ 6° Nenhum membro poderé simultane
amente pertencer à Diretoria e a0 

Conselho Fiscal. 

Art. 22° - Ao Presidente compete: 

a) Convocar e presidir a Assembléia Geral Ord
inária e ExtraordinAria, conforme 

disposto no artigo 12 (doze ). 

b) Apreciar o balancete mensal da ASSOCIAC
AO, apresentado pelo Lesoureiro, 

subscrevendo-o; 

c) Subscrever e encaminhar o balanço anua
l e prestação das contas à Assembléia 

Geral; 

d) Representar a ASSOCIAGAO, sendo que na impossibilidade de fazg-lo 

podera delegar a qualquer membro da Dir
etoria poderes para representa-la. 

exceto quanto a0 previsto na alinea "e", des
te artigo; 

e) Representar, ativa € passivamente, judicial c extrajudicialmente, a 

ASSOCIAGAO; 

f) Firmar convénios com entidades públicas
 ou privadas, após aprovação da 

Diretoria; 

g) Submeter os planos e projetos da ASSOCIAÇ
ÃO à Diretoria para deliberagao 

Art. 23° - Ao 1° Vice-Presidente e 2° Vice- Pres
idente compete: 

a) Auxiliar a presidéncia em suas funcoes; 

b) Assumir a presidéncia em caso de impedimento d
o Presidente. 

Art. 24° - Ao 1° Secretario compete: 

a) Secretariar as reunides da Diretoria, redigindo 
a competente Ata; 

b) Manter sob sua guarda o livro de Ata; 

c) Elaborar os relatérios das atividades, em conj
unto com os demais membros da 

Diretoria; 

d) Fazer as correspondéncias da ASSOCIAGAO. 

Art. 25° - Ao 2° e 3° Secretario compete: 

a) Auxiliaro1° Secretério; 

b) Substituir o 1° Secretério em seus impedimentos. 

3 ; 
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e Art. 21° - A Diretoria serd composta
 pelos seguintes cargos: 

(,:-@’ a) Presidente, 1º Vice — Presidente e 2º V
ice-Presidente; 

b) 1° Secretério, 2° Secretério e 3º
 Secretério; 

c) 1° Tesoureiro e 2° Tesoureiro; 

§1° A Diretoria compete escolh
er 0s auxiliares de departamentos 2 serem 

formados, tais como: cultural, so
cial, religioso, educacional, etc. 

§ 2° Os membros da diretoria serã
o eleitos dentre os fundadores e e

fetivos, na 

Assembléia Geral para tal fim co
nvocada, que devera ser realizad

a 30 (trinta) dias antes 

do término do mandato. 

§ 3° O mandato da diretoria sera de 02 
(Dois) anos, podendo haver duas reele

igdes 

na mesma composicao. 

§ 4 A diretoria rennir-se-4 uma vez por - més, ordinariamente. <. 

extraordinariamente, quando houver nece
ssidade. 

§ 5° Assumirá a Presidéncia, 1° Vice
 — Presidéncia e a 2° Vice-Presidénc

ia, no 

caso de impedimento de quaisquer or
dem, o Secretério e o Tesoureiro, resp

ectivamente. 

§ 6° Nenhum membro poderd simu
ltaneamente pertencer a Diretoria e a0 

Conselho Fiscal. 

Art. 22° - Ao Presidente compete: 

a) Convocar e presidir a ‘Assembléia Geral O
rdindria e Extraordinéria, conforme 

disposto no artigo 12 (doze ). 

b) Apreciar o balancete mensal da ASSOCIA
GAO, apresentado pelo Lesoureiro, 

subscrevendo-o; 

¢) Subscrever e encaminhar o balango a
nual e prestação das contas à Assemb

léia 

Geral; 

d) Representar 2 ASSOCIACAO, sendo
 que na impossibilidade de fazé-lo 

poderé delegar a qualquer membro d
a Diretoria poderes para representá-la

. 

exceto quanto ao previsto na alínea “e", d
este artigo; 

¢) Representar, ativa ¢ passivamente, judicial e extrajudicialmente, — a 

ASSOCIAÇÃO; 

f) Firmar convênios com entidades pú
blicas ou privadas, após aprovação

 da 

Diretoria; 

g) Submeter os planos € projetos da ASSO
CIACAO a Diretoria para deliberacac 

Art. 23° - Ao 1° Vice-Presidente e 2° Vice- 
Presidente compete: 

a) Auxiliar a presidéncia em suas funçõe
s; 

b) Assumir a presidência em caso de impedi
mento do Presidente. 

Art. 24° - Ao 1º Secretário compete: 

a) Secretariar as reuniões da Diretoria, redigind
o a competente Ata; 

b) Manter sob sua guarda o livro de Ata; 

¢) Elaborar os relatérios das atividades, em c
onjunto com os demais membros da 

Diretoria; 

d) Fazer as correspondéncias da ASSOCIAGAO. 

Art. 25° - Ao 2° e 3° Secretério compete:
 

a) Auxiliaro1° Secretério; 

b) Substituir o 1° Secretério em seus impedim
entos. 

Ailton da Si



5 a) Ter sob a sua responsabilidade todas as contribu
igdes em espécie 

&4t 26° - Ao 1° Tesoureiro compete: , — 

pertencentes à ASSOCIAÇÃO; 

b) Lançar em livro próprio, com toda clareza e exatid
ão, as receitas e despesas da 

ASSOCIAÇÃO, mantendo em dia a escrituração, devendo ser toda ela 

comprovada através de documentos legais; 

c) Assinar com o Presidente todos os documentos de responsabi
lidade financeira; 

d) Ter uma conta bancária, juntamente com o Presidente, em nome da 

ASSOCIAÇÃO, para guardar e movimentar o dinheiro; 

e) Organizar balancetes mensais e apresentá-los nas reuniões ordinárias, e 

balanço anual, de receitas e despesas, para submete-lo à apreciação da 

Assembléia Geral; 

f) Exigir notas ou recibos assinados, sobre quaisquer despesas efe
tuadas, come 

comprovante de balancete; 

&) Efetuar o pagamento das despesas autorizadas pelo President
e. 

Art. 27° - Ao 2° Tesoureiro compete: 

a) Auxiliaro 1° Tesoureiro no exercicio de seu cargo; 

b) Substituir o 1° Tesoureiro, em seus impedimentos. 

Art. 28° - Ao Conselho Fiscal compete: 

a) Verificar as receitas e despesas junto a tesouraria; 

b) Informar, divulgar e apresentar relatérios, relativos as recei
tas e despesas, aos 

demais membros da ASSOCIACAO; 

c) Requerer & Diretoria convocação imediata de Assembléia Geral, caso
 motivos 

graves venham exigir tal atitude; 

Paragrafo único - Caso à Diretoria deixe de atender esta solicitação, o Conselho 

Fiscal convocara Assembléia Geral que resolveré o incident
e. 

CAPITULO VI 

DAS PENALIDADES 

Art. 29° - Os associados da ASSOCIACAO DE PAIS E AMIGOS DO 

FUTSAL DE GUARIBA - APAFUG, de acordo com a gravidade da tra
nsgressao ¢ & 

critério da Diretoria, ficam sujeitos às seguintes penalidades: 

a) Adverténcia; 

b) Suspensdo; 

c) EliminagZo. , 

CAPÍTULO VII 

DA DISSOLUÇÃO DA ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DO FUTSAL DE
 

ativi 

GUARIBA - APAFUG 

Art. 30° - Será dissolvida quando se tornar impossivel a continuidade de suas 

idades, pela unanimidade de votos apurados em Assembléia KExtraordinária, 
$ 

C :7% ª Ailton da Slv.'; rto 
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#FArt. 26° - Ao 1° Tesoureiro compete: 
“ 

a) Ter sob a sua responsabilidade todas as contribui¢des em espécie 

pertencentes à ASSOCIAGAO; 

b) Langar em livro préprio, com toda clereza e exatiddo, as receitas e despesas da 

ASSOCIAGAO, mantendo em dia a escrituragdo, devendo ser toda ela 

comprovada através de documentos legais; 

¢) Assinar com o Presidente todos os documentos de responsabilidade financeira; 

d) Ter uma conta bancéria, juntamente com o Presidente, em nome da 

ASSOCIAGAO, para guardar e movimentar o dinheiro; 

e) Organizar balancetes mensais e apresenta-los nas reunides ordinarias. e 

balango anual, de receitas e despesas, para submete-lo a apreciação da 

Assembléia Geral; 

fl Exigir notas ou recibos assinados, sobre quaisquer despesas efetuadas, come 

comprovante de balancete; 

g) Efetuar o pagamento das despesas autorizadas pelo Presidente. 

(S 3 
/ valores 

Art. 27º - Ao 2º Tesoureiro compete: 

a) Auxiliar o 1° Tesoureiro no exercício de seu cargo; 

b) Substituiro 1º Tesoureiro, em seus impedimentos. 

Art. 28º - Ao Conselho Fiscal compete: 

a) Verificar as receitas e despesas junto & tesouraria; 

b) Informar, divulgar e apresentar relatórios, relativos às receitas e despesas, aos 

demais membros da ASSOCIAÇÃO; 
c) Requerer à Diretoria convocação imediata de Assembléia Geral, caso motivos 

graves venham exigir tal atitude; 

Parágrafo único - Caso a Diretoria deixe de atender esta solicitação, o Conselho 

Fiscal convocará Assembléia Geral que resolverá o incidente. 

CAPÍTULO VI 

DAS PENALIDADES 

Art. 29º - Os associados da ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DO 

FUTSAL DE GUARIBA — APAFUG, de acordo com a gravidade du transgressão c a 

critério da Diretoria, ficam sujeitos às seguintes penalidades: 

a) Advertência; 

b) Suspensão; 
c) Eliminação. 

CAPÍTULO VIX 

DA DISSOLUÇÃO DA ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DO FUTSAL DE 

GUARIBA - APAFUG 

Art. 30º - Será dissolvida quando se tomar impossível a continuidade de suas 

atividades, pela unanimidade de votos apurados em Assembléia Extraordinária, 

: " ( Ailton da Sfva Porto 
& Q \\‘ ANV



convocada especialmente com an
tecedência mmima de 30 (trinta)

 dias e com a prESENC 

de no minimo 70 (setenta) 
por cento dos membros par

ticipantes civilmente capaze
s 

presentes. 

a 

Art. 31° - A Assembiéia Geral que r
esolver à dissolução da ASSOCIAÇ

ÃO DE 

PAIS E AMIGOS DO FUTS
AL DE GUARIBA - APAFUG, após resolvidos os

 

compromissos da mesma, 0 r
emanescente e seus bens rever

terá, a seu critério, a uma 

iações beneficentes do municip
io de Guariba. 

CAPITULO VIIX 

= / DAS DISPOSIÇÕES GERAIS A 5
 

ã
ê
 

»
 =
 

_ãcàgtº-'%?'m. 32º - A associação poderá ter um Re
gimento Interno, aprovado em 

"Ãgícmbléia Extraordinária, s
empre em conformidade com o

 Estatuto. 

Art. 33º - Os casos omissos nest
e Estatuto, serão resolvidos pela 

associação em 

Assembléia Geral. 

Art. 34° - Este Estatuto aprovado e
m Assembléia Geral Extraordinária

, realizada 

no dia 03 de Março de 2005, às 2
0:00 horas, entra em vigor nesta 

data e só poderá ser 

reformado em Assembléia Exitraordinária, convocada par
a este fim, com o prazo 

minimo de 30 (trinta) dias. 

Guariba (SP), 03 de Margo de 20
05. 

JAMILO FE 
PRESIDENTE 

CPF/MF 467.458.158-34 

R.G.  SSP/SP 



convocada especialmente com an
tecedência mínima de 30 (trinta)

 dias e . 

de no minimo 70 (setenta) po
r cento dos membros particip

antes civilímente capazes 

presentes. 
v A 

Art. 31° - A Assembléia Geral qu
e resolver a dissolugdo da ASSOC

IACAO DE 

PAIS E AMIGOS DO FUTSA
L DE GUARIBA - APAFUG, 

após resolvidos os 

compromissos da mesma, o re
manescente € seus bens reverte

ra, a seu critério, a uma 

ficentes do municipio de Guariba. 

CAPITULO VT 

DAS DISPOSICOES GERAIS 

<O 

QSQ'?“"AI!. 32° - A associagdo poderá ter um Regimento Interno, aprovado em 

A o 
"'Á'gembléia Extraordinária, sem

pre em conformidade com o Esta
tuto. 

Art. 33° - Os casos omissos neste Est
atuto, serão resolvidos pela associaçã

o em 

Assembléia Geral. 

Art. 34° - Este Estatuto aprovado em Assembléi
a Geral Extraordinéria, realizada 

no dia 03 de Margo de 2005, às 20:00
 horas, entra em vigor nesta data e s

ó poderé ser 

reformado em Assembléia Extraordi
naria, convocada para este fim, com o prazo 

minimo de 30 (trinta) dias. 

Guariba (SP), 03 de Margo de 2005. 

SRREIRA VASCONCELOS 
PRESIDENTE 

CPF/MF 467.458.158-34 

R.G  SSP/SP 

b SBE


